
MUNICÍPIO DE PARAPLA 
ESTADO DE SAO PAULO CNPJ: 53.300.331/0001-03 

LEI N.° 3.250, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 

"PRORROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2026, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL N° 2.865, DE 26 DE JUNHO DE 

2015, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MILTON MITIO IWAYAMA, Prefeito Municipal de Parapuk 

Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARAPUA APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA em 
redação final a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano 

Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal n° 2.865, de 26 de junho de 

2015. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder por Decreto, 

se necessário, a suplementação das despesas decorrentes da presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parapuk m 24 de abril de 2025. 

MILTON M lo IWAYAMA 
Pref nicipal 

Publicada e registrada em livro próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal 

de Parapuk e afixada em lugar de costume na data supra. 

CLAYTN EERREIRA DA SILVA 
SeQretáribQesignado 
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